
              PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
      ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO
DE: PREFEITO MUNICIPAL
PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DATA: 01/06/2017

Autorizo o pleiteado pelo Senhor Secretário Municipal de Educação,
Cultura e Esporte, dentro do valor informado no processo protocolado sob nº 5216/2017,
requisição nº 126/2017. 
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                 Encaminhe-se o presente processo para o Departamento de
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Licitações  para  indicação  da  modalidade  e  providências  referentes  à  elaboração  da
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minuta e trâmite processual necessário.
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RUY HAUER REICHERT
Prefeito de Matinhos

                             

DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PARA: CONTROLADORIA E PROCURADORIA JURIDICA
DATA: 01/06/2017

                      

                                   Conforme determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
entendemos  que  a  contratação  solicitada  deva  ser  promovida  na  modalidade
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Desta forma, elaboramos a respectiva minuta.

Através deste, encaminho a Vossa Senhoria minuta do edital de licitação, modalidade
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e respectiva minuta de contrato, conforme art.  25,
caput, da Lei nº 8.666/93 para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei nº
8.666/93.

Rua: Pastor Elias Abrahão, Nº 22 – centro - Matinhos – PR.
Fone (41) 39716012/6140 – Fax 3971-6143  CEP 83.260-000

 licitacao@matiinhos.pr.gov.br



              PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
      ESTADO DO PARANÁ

Atenciosamente

VERLY OLIVETE
Diretor do Departamento de Licitações

Rua: Pastor Elias Abrahão, Nº 22 – centro - Matinhos – PR.
Fone (41) 39716012/6140 – Fax 3971-6143  CEP 83.260-000

 licitacao@matiinhos.pr.gov.br



              PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
      ESTADO DO PARANÁ

Rua: Pastor Elias Abrahão, Nº 22 – centro - Matinhos – PR.
Fone (41) 39716012/6140 – Fax 3971-6143  CEP 83.260-000

 licitacao@matiinhos.pr.gov.br



              PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
      ESTADO DO PARANÁ

Rua: Pastor Elias Abrahão, Nº 22 – centro - Matinhos – PR.
Fone (41) 39716012/6140 – Fax 3971-6143  CEP 83.260-000

 licitacao@matiinhos.pr.gov.br



              PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
      ESTADO DO PARANÁ

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ___/2017 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da

Inexigibilidade  de  Licitação  nº  ___/2017  –  PMM,  que  prevê  o CONTRATO  DE

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PAGAMENTO  A FORNECEDORES  DE  BENS  E

SERVIÇOS E DE SERVIDORES,  em favor do BANCO DO BRASIL S/A,  inscrito no

CNPJ nº 00.000.000/5134-90, no valor global de R$1.000,00 (um mil reais), com base

no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o parecer

jurídico proferido pela Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, __ de ___________ de 2017.
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RUY HAUER REICHERT
Prefeito de Matinhos

 

CONTRATO N.º ___/ 2017 – PMM
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º ___/2017 – PMM

PROCESSO N.º ___/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  PAGAMENTO  A  FORNECEDORES  DE
BENS E SERVIÇOS E DE SERVIDORES, QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE
MATINHOS E O BANCO DO BRASIL S.A. 

MUNICÍPIO  DE  MATINHOS,  Estado  do  Paraná,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno,  com  sede  à  Rua  Elias  Abrahão,  n.º  22,  Centro,  inscrito  no  CNPJ  N.º
76.017.466/0001-61, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Ruy Hauer Reichert, em pleno exercício
de  seu  mandato  e  funções,  portador  do  RG  n.º  795.304-6  PR  e  do  CPF  sob  n.º
354.262.099-87,  abaixo  assinados,  doravante  denominado  simplesmente
CONTRATANTE e o  BANCO DO BRASIL S.A.,  sociedade de economia mista,  com
sede na Capital Federal, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob
o n.º 00.000.000/5134-90, neste ato representado pelo Gerente de Agência, Sr. Eurides
José Tesseroli Siqueira, inscrito no CPF sob o n.º 703.083.149-72 e portador do RG n.º
36961910,  abaixo  assinado,  doravante  denominado  simplesmente  CONTRATADO,
firmam o presente instrumento, sendo dispensada a licitação, com fundamento no artigo
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24, VIII, da Lei n.º 8.666/93, conforme despacho exarado no Processo de Inexigibilidade
nº ___/2017, ficando as partes sujeitas às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  prestação,  pelo
CONTRATADO, do serviço de pagamentos eletrônicos por meio de Ordens Bancárias –
OBN.

PARÁGRAFO ÚNICO - São as seguintes as modalidades de Ordens Bancárias, a serem
processadas pelo Sistema OBN:
 

 Ordem  Bancária  de  Crédito,  cuja  conta  do  favorecido  é  em  outro  banco,
processada por meio de TED/DOC;

 Ordem Bancária  de  Crédito,  cuja  conta  do  favorecido  é  no  Banco  do  Brasil,
podendo ser utilizada para pagamento de salários;

 Ordem Bancária para transferência entre contas de mesma titularidade com float
zero;

 Ordem Bancária de Crédito Lista, para pagamento a vários favorecidos em uma
única ordem;

 Ordem Bancária Fatura com código de barras, para liquidação de títulos, guias,
carnês e assemelhados referentes a convênios mantidos no BB;

 Ordem Bancária Fatura sem código de barras, para liquidação de GPS, DARF e
DARF simples; e

 Ordem  Bancária  para  Débito  na  conta  de  devolução/cancelamento  de  OB  e
crédito na Conta Única do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - O pagamento a fornecedores de bens e serviços, nos termos
do presente Contrato, poderá ocorrer em âmbito nacional, sendo que a Rede pagadora
será composta de toda a rede de agências do CONTRATADO.
CLÁUSULA TERCEIRA -  O  CONTRATANTE fornecerá ao  CONTRATADO os dados
necessários à efetivação dos pagamentos, através do intercâmbio de informações em
meio  eletrônico,  conforme  leiaute  dos  arquivos  compatíveis,  a  ser  fornecido  pelo
CONTRATADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Após a recepção dos arquivos as ordens debitam as contas
nelas  informadas  e  ficam  disponíveis  para  liberação,  a  qual  pode  ocorrer
automaticamente, por comando do CONTRATANTE no Auto atendimento Setor Público
– AASP ou pela própria agência mediante a entrega de Relação - RE.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os débitos ocorrerão nas contas informadas nas ordens
bancárias, condicionados à existência de saldo, e o pagamento aos favorecidos será
efetuado  nos  exatos  termos  e  valores  constantes  dos  arquivos  entregues  pelo
CONTRATANTE,  não  cabendo  ao  CONTRATADO quaisquer  responsabilidades  por
eventuais  erros,  omissões  ou  imperfeições  existentes  nos  mesmos.  Qualquer
pagamento indevido  que decorra  de erro no preenchimento  formal  das ordens é  de
responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A disponibilização dos recursos das Ordens Bancárias de
Crédito e Lista será efetuada aos favorecidos correntistas do  CONTRATADO após o
cumprimento de float de 02 (dois) dias úteis a partir do débito das mesmas. Para os
favorecidos com domicílio bancário em outras instituições, há de se observar ainda o
encaminhamento, pelo CONTRATADO, de DOC Eletrônico ao Serviço de Compensação
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de  Cheques  e  outros  Documentos  -  COMPE  e/ou  TED  –  Transferência  Eletrônica
Disponível, também após o cumprimento do float acima informado, sendo que a sua
liquidação  ou  devolução  será  de  responsabilidade  do  banco  favorecido.  Da  mesma
forma, o(s)  pagamento(s)  por meio de Ordem(s) Bancária(s)  do tipo Fatura será(ão)
realizado(s) após o cumprimento do float informado neste parágrafo, sendo de exclusiva
responsabilidade do CONTRATANTE o controle sobre a data de vencimento dos títulos,
guias, carnês e assemelhados.

PARÁGRAFO QUARTO – Em casos excepcionais, o CONTRATANTE poderá solicitar a
liberação antecipada de ordem bancária para que a mesma credite o favorecido antes
do cumprimento do float. Ao efetuar tal solicitação, o  CONTRATADO fica autorizado a
debitar na conta informada na ordem bancária, valor compensatório da perda do float,
calculado à Taxa Média Selic - TMS Efetiva Diária, pela seguinte fórmula: Valor da OB *
Quantidade de dias úteis de float antecipado * (média da TMS Efetiva Diária do período /
100).

PARÁGRAFO QUINTO – O CONTRATADO encaminhará, diariamente, arquivo retorno
contendo relação de ordens pagas e/ou canceladas ao  CONTRATANTE, com vistas a
possibilitar o controle sobre os pagamentos efetuados e a conciliação de sua(s) conta(s).

PARÁGRAFO SEXTO – A indisponibilidade dos recursos e os problemas técnicos com
os arquivos causados pelo CONTRATANTE provocará o cancelamento desses arquivos.
Nesse caso, o  CONTRATANTE se compromete a comunicar aos seus fornecedores a
impossibilidade do pagamento, bem como sobre a alteração da data de pagamento,
isentando o CONTRATADO de qualquer responsabilidade pelo ocorrido.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Ordens Bancárias canceladas por inconsistências, comando
ou  prazo  terão  seus  recursos  devolvidos  automaticamente  pelo  sistema  para  a(s)
conta(s) indicada(s) pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - A remuneração do CONTRATADO pela prestação dos serviços
previstos neste Contrato se dará por OB emitida, conforme abaixo:

a) Tarifa de R$ 7,70 (sete reais e setenta centavos) por OB 11 ou 31 para beneficiário
com domicílio bancário em outra Instituição Financeira;

b) Tarifa  de  R$  5,50  (cinco  reais  e  cinquenta  centavos)  por  OB  12  ou  32  para
beneficiário com conta domiciliada no BB e para as transferências de recursos para
as contas das UG;

c) Tarifa  de  R$  5,50  (cinco  reais  e  cinquenta  centavos)  por  OB  14  ou  34  para
transferência entre contas de mesma titularidade.

d) Tarifa de R$ 5,50(cinco reais e cinquenta centavos) por item de OB 17 ou 37 permite
pagamentos para vários favorecidos em uma mesma OB;

e) Tarifa  de  R$  5,50  (cinco  reais  e  cinquenta  centavos)  por  OB  18  ou  38  para
pagamentos de títulos e guias de convênios BB, com código de barras;

f) Tarifa  de  R$  5,50  (cinco  reais  e  cinquenta  centavos)  por  OB  19  ou  39  para
pagamento de GPS e DARF, sem código de barras;

PARÁGRAFO  PRIMEIRO –  O  CONTRATADO debitará,  em  conta  indicada  pelo
CONTRATANTE, no quinto dia útil de cada mês ou no primeiro dia útil  subsequente,
quando  o  vencimento  cair  em dia  não  útil,  o  valor  das  tarifas  a  serem pagas  pela
prestação dos serviços, relativos ao mês anterior.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços inicialmente contratados nesta cláusula, serão
reavaliados decorridos  12 (doze)  meses da data  de assinatura  deste  Contrato,  pela
variação  acumulada  da  média  aritmética  simples  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor - INPC, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e
do  Índice  Geral  de  Preços  -  Disponibilidade  Interna  (IGP-DI),  da  Fundação  Getúlio
Vargas, ficando sua aplicação suspensa por 1 (um) ano ou pela periodicidade que vier a
ser estipulada pelo Poder Executivo, conforme estabelece o artigo 2° da Lei n° 10.192,
de 14.02.2001, ou legislação que venha a substituí-la.

PARÁGRAFO  TERCEIRO -   As  contas  amparadas  pelos  Decretos  6.170/2007  e
7.507/2011 são isentas das cobranças de tarifas de forma automática.

CLÁUSULA QUINTA  -  As  despesas  com a  execução  do  presente  contrato,  para  o
exercício de 2017, estão previstas nas dotações orçamentárias: 

Secretaria: 08. Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura
Unidade: 08.01 Gabinete do Secretário
Funcional
Programática:

12.361.0108.2024

Projeto/Atividade
:

Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação

Reduzido: 1476 Categoria
Econômica:

3.3.90.39.00.00 Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Desdobramento
Reduzido

4478 3.3.90.39.81.00 Serviços Bancários

Fonte  de
Recurso:

104

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATADO se obriga a divulgar e fazer cumprir o conteúdo
do presente Contrato por todas as suas dependências localizadas no Território Nacional.
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  O  CONTRATANTE se obriga a providenciar  a  publicação do
presente contrato, exigida no artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93, para fins de
sua  validade  e  eficácia  e  indicar  servidores/funcionários  para  responder,  perante  o
CONTRATADO, pela condução e cumprimento das condições estabelecidas no presente
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - O presente contrato terá vigência mínima de 12 (doze) meses a
partir  da  data  de  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  por  iguais  e  sucessivos
períodos, conforme disposto no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, mediante Termo
Aditivo.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO –  O  Contrato  poderá  ser  denunciado  por  quaisquer  dos
contratantes em razão do descumprimento de obrigações ou condições nele pactuadas,
bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal
ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia
do contratante que dele desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias,
ficando os contratantes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Uma vez operada a rescisão, nenhuma das partes poderá
postular  da outra indenização ou vantagem de qualquer natureza,  com exceção das
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disposições  previstas  e  pactuadas  no  Termo  de  Denúncia  Contratual  ou  as
expressamente admitidas pela Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da cidade de Matinhos, como sendo competente
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Contrato, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E  por  se  acharem  justos  e  acordados,  o  CONTRATANTE e  o  CONTRATADO,
declarando conhecer o inteiro teor deste Contrato, firmam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais.

Matinhos,  ____ de _______ de 2017.

Pela PREFEITURA MUNICIPAL Pelo BANCO DO BRASIL S.A.
DE MATINHOS

__________________________ __________________________
Ruy Hauer Reichert Eurides José Tesseroli Siqueira
Prefeito Municipal Gerente de Agência

TESTEMUNHAS

__________________________ __________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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